        


LEI N° 1551/01 de 23 de Abril de 2.001

PRORROGA O PRAZO PARA O PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU .

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° - Fica prorrogado o prazo para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,com desconto de 20% (vinte por cento), até o dia 30 de abril de 2001.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2001.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 23 de abril de 2001.

Jair Jose Farias

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

